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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 812/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000271/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, 20 (vinte) dias das férias do Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES,
referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 17 de agosto a 05 de setembro
de 2020, conforme Portaria nº 457/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 25 de março de 2020, publicada no
DEDPE/RR nº 010 de 27.03.2020, constante em evento 0207122 para serem usufruídas, a contar de 03 de
novembro de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 20 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 20/07/2020, às 15:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220274 e o código CRC BF1ADAD8.

000022/2020 0220274v4

Boletim Interno DPE/RR em 23/07/2020

Boletim Interno DPE/RR em 23/07/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 816/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000079/2019.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, 20 (vinte) dias das férias da servidora MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA,
referentes ao exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 03 a 22 de agosto de 2020,
conforme Portaria nº 1975/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 19 de novembro de 2019, publicada no
DOE nº 1975 de 29.11.2019, constante em evento 0177645, para serem usufruídas, a contar de 12 de julho
de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 20 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 20/07/2020, às 15:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220338 e o código CRC A9899AC5.

000022/2020 0220338v3

Boletim Interno DPE/RR em 23/07/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 805/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento
0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 003248/2018;
 
Considerando a Portaria nº 768/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, 08 de julho de 2020, em evento 0218764.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por motivo de licença médica, as férias da servidora DORAILMA VICUNA BAIA MOTA,
anteriormente marcadas para o período de 13 de julho a 01 de agosto de 2020, conforme Portaria nº
1171/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 26 de junho de 2019, publicada no DOE nº 3507 de 28.06.2019,
conforme evento 0137921, as quais serão usufruídas, a contar de 22 de julho de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 17 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/07/2020, às 11:00, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220120 e o código CRC D3D49E47.

000022/2020 0220120v2

Boletim Interno DPE/RR em 23/07/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 806/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento
0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001284/2018.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora WALQUÍRIA ALVES DE JESUS, Consultora Jurídica I, 03 (três) dias de licença
para tratamento de saúde, a contar de 15 de julho de 2020, conforme atestado médico apresentado.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 17 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/07/2020, às 10:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220128 e o código CRC 388C329E.
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Boletim Interno DPE/RR em 23/07/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 807/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000269/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora ANGRIA KARTIÊ FEITOSA SILVA, referentes ao exercício de
2020, anteriormente marcadas para o período de 27 de julho a 05 de agosto de 2020, conforme Portaria nº
2087/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 3625 de
17.12.2019, conforme evento 0183073, a serem usufruídas, a contar de 29 de março de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 17 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/07/2020, às 10:59, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220137 e o código CRC B32910C4.
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http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
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http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 808/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000199/2018.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora ISABELLE HAMINY TUPINAMBÁ DE SOUZA CRUZ, Assessora Jurídica II, 30
(trinta) dias de férias referentes ao exercício de 2018, a serem usufruídas, a contar 01 de junho de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 17 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/07/2020, às 10:56, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220142 e o código CRC 1EF39B54.
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http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 809/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000199/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora ISABELLE HAMINY TUPINAMBÁ DE SOUZA CRUZ,
referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para os períodos de 12 a 21 de agosto de 2020 e
09 a 18 de novembro de 2020, conforme Portaria nº 315/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 28 de
fevereiro de 2020, publicada no DOE nº 3673 de 03.03.2020, conforme evento 0201333, a serem
usufruídas, a contar de 11 de novembro de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 17 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/07/2020, às 10:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220143 e o código CRC C61128F7.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 810/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento
0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001098/2020.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora CAROLINY PIUCO VERAS, Chefe de Gabinete de Defensor Público, 30 (trinta)
dias de licença para tratamento de saúde, a contar de 14 de julho de 2020, conforme atestado médico
apresentado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 20 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/07/2020, às 10:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220268 e o código CRC 939C92CE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 811/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001624/2019.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora CLARA DANIELLE FIGUEIRA DE LIMA ALMEIDA,
referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para os períodos de 01 a 15 de agosto de 2020 e
16 a 30 de novembro de 2020, conforme Portaria nº 2087/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de
dezembro de 2019, publicada no DOE nº 3625 de 17.12.2019, conforme evento 0183073, a serem
usufruídas, sendo 15 (quinze) dias a contar de 16 de agosto de 2021 e 15 (quinze) dias a contar de 08 de
novembro de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 20 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/07/2020, às 10:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220269 e o código CRC BA66345F.
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Boletim Interno DPE/RR em 23/07/2020
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 817/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001591/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora VIVIAN SILVANO, referentes ao exercício de 2017,
anteriormente marcadas para o período de 02 a 21 de outubro de 2020, conforme Portaria nº
1705/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOE nº 3574 de
02.10.2019, conforme evento 0165078, a serem usufruídas, a contar de 20 de julho de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 20 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 21/07/2020, às 10:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0220347 e o código CRC 0787EDF7.

000022/2020 0220347v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2020

PROCESSO Nº. 000722/2020

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 010/2020, firmado entre a DPE/RR e a empresa MV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,
inscrita no CNPJ/MF nº 11.144.330/0001-77, oriundo do Processo nº 000722/2020.

OBJETO: Constitui o presente objeto de Eventual aquisição de materiais de assepsia e proteção individual
para ação preventiva contra o vírus COVID-19, para atender as necessidades da Defensoria Pública do
Estado de Roraima.

VALOR: O valor do Contrato será de R$ 232.163,00 (duzentos e trinta e dois mil cento e sessenta e três
reais), procedente do Orçamento da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses, a contar da assinatura,
prorrogáveis por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, declarada por meio da Portaria nº 188/20 do Ministério da Saúde,
nos termos do que dispõe o art. 4º-H, da Lei nº 13.979/20.

ASSINATURA: 23/07/2020.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público Geral – representante da
CONTRATANTE e o senhor MAYKE HENRIQUE GUEDES DA SILVA – representante da
CONTRATADA.

Em 23 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 23/07/2020, às 16:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0221051 e o código CRC FCC83B9F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2020

PROCESSO Nº. 000722/2020

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 011/2020, firmado entre a DPE/RR e a empresa A. R. ROLIM - ME, inscrita no CNPJ/MF nº
27.510.127/0001-07, oriundo do Processo nº 00722/2020.

OBJETO: Constitui o presente objeto de Eventual aquisição de materiais de assepsia e proteção individual
para ação preventiva contra o vírus COVID-19, para atender as necessidades da Defensoria Pública do
Estado de Roraima.

VALOR: O valor do Contrato será de R$ 12.720,00 (doze mil setecentos e vinte reais), procedente do
Orçamento da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses, a contar da
assinatura, prorrogáveis por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos
efeitos da situação de emergência de saúde pública, declarada por meio da Portaria nº 188/20 do Ministério
da Saúde, nos termos do que dispõe o art. 4º-H, da Lei nº 13.979/20.

ASSINATURA: 23/07/2020.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público Geral – representante da
CONTRATANTE e o senhor ADRIANO RUIZ ROLIM – representante da CONTRATADA.

Em 23 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 23/07/2020, às 16:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0221052 e o código CRC D87FF3EE.
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